
 

LEI Nº 2386/2020 
 
 
Altera dispositivo da Lei n.º 2363/2019, que autoriza o 
Executivo Municipal a celebrar Termo de Colaboração, 
com a Guarda Mirim Escola de Iniciação Profissional 
Adolescentes, e dá outras providências. 

 

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu Raul 
Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, sanciono a 

seguinte, 

 
 

LEI 
 
 
Art. 1º Fica suprimido o Parágrafo único do Art. 2ºª da Lei 

2363/2019. 

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos - PR, 
aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de dois mil e 
vinte, 59º ano de emancipação. 
 
 

 

 

 

Raul Camilo Isotton 
Prefeito 

 
 


